
Ano 9 - Sexta-feira, 15 de agosto de 2014 - Nº 610 - Distribuição Gratuita



2
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R$ 740,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Portaria nº 9.492 de 23 de julho de 2014
Dispõe sobre  concessão  de  Licença  Maternidade a servidora,  lotada  no   Quadro  de  Pessoal  Celetista  
Permanente da Municipalidade, conforme especifica.
                             
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e

Art. 1º - Fica a contar de 23 de julho de 2014, concedida Licença Maternidade a servidora Sra. Micheli Eli-
zandra de Araújo Bellati, lotada no emprego público de Professora – Quadro de Pessoal Celetista Permanente - 
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período de 23.07.2014 a 18.01.2015, tudo 
de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988, e da Emenda 
nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 23 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.493 de 23 de julho de 2014
Convalida demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 21 de julho de 2014, convalidada a demissão, a pedido, da servidora Neila Mara Hen-
rique Luiz, RG nº 43.641.394-2, lotada no emprego público de Merendeira – Secretaria de Educação - Quadro 
de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 21 de 
julho de 2014, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a Portaria nº 7.161, de 09 de fevereiro 
de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 23 de julho de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.494 de 31 de julho de 2014
Exonera, a pedido, a Diretora de Coordenadoria da Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares 
– Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 31 de julho de 2014, exonerada, a pedido, a Sra. Ellen Bueno Paganotti, portadora do 
RG nº 34.859.892-0, lotada no cargo de Diretora de Coordenadoria da Coordenadoria de Processos Administra-
tivos e Disciplinares - Ref. B (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Negócios Jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente, a Portaria nº 8.742, de 02.01.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.495 de 31 de julho de 2014
Exonera, a pedido, a Diretora de Coordenadoria da Coordenadoria de Divida Ativa - Quadro de Pessoal Comis-
sionado da Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 31 de julho de 2014, exonerada, a pedido, a Sra. Maisa Ghiraldini, portadora do RG 
nº 30.219.312-1, lotada no cargo de Diretora de Coordenadoria da Coordenadoria de Divida Ativa - Ref. B 
(ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de 
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Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente, a Portaria nº 8.747, de 02.01.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.496 de 31 de julho de 2014
Dispõe sobre a designação das Gestoras do Fundo Municipal de Cultura de Cordeirópolis -  FUMUC, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 1876/2014, de 22.05.2014.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Ficam designadas as servidoras municipais: Sandra Regina Mussarelli Marigo, portadora do RG nº 
22.367.538 - SSP/SP e CPF nº 171.639.768-52 e Gislaine Gonçalves Rodrigues, portadora do R.G nº 20.879.871-
7- SSP/SP e CPF nº 105.116.768-08, para exercerem as funções de "Gestoras" do Fundo Municipal de Cultura 
de Cordeirópolis -  FUMUC, instituído no Município pela Lei Municipal nº 2.807, de 30 de abril de 2012. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente, a Portaria nº 8.541, de 1º de agosto de 2012.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.497 de 31 de julho de 2014
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.442, de 24 de junho de 2014, conforme especifica

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 9.442, de 24 de junho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 18 de junho de 2014, convalidada a designação da servidora Sirlei Daiane 
Caneo Genezelli, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secre-
taria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 18.06.2014 a 28.02.2015, 
exercer e responder pela “Direção” do Centro de Educação Infantil “Maria Minatel Peruchi”- Jardim Eldora-
do.”
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 18.06.2014, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-

TONIO THIRION”, em 31 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.498 de 31 de julho de 2014
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.443, de 24 de junho de 2014, conforme especifica

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 9.443, de 24 de junho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 18 de junho de 2014, convalidada a designação da servidora Marilei Apa-
recida Brassoloto, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secre-
taria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 18.06.2014 a 28.02.2014, 
exercer e responder pela “Coordenação Pedagógica” do Centro de Educação Infantil “Maria Minatel Peruchi”- 
Jardim Eldorado.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 18.06.2014, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Contrato no molde do que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 086/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Edilene Rabelo de Lima
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Edilene Rabelo de Lima, nos termos da Lei 
nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a Secretaria 
Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois mil, 
duzentos e sete reais e onze centavos) por mês.
Vigência: 1º.08 a 16.12.2014.
Data: 01.08.2014

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 087/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Michelly Keller Ribeiro da Silva 
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra.  Michelly Keller Ribeiro da Silva, nos ter-
mos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois 
mil, duzentos e sete reais e onze centavos) por mês. 
Vigência: 1º.08 a 16.12.2014.
Data: 01.08.2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão de Contrato:

Termo de rescisão do contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 036/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Eliane Pompei Pereira  
Objeto: Fica a contar de 21 de julho de 2014, "rescindido", a pedido, e de comum acordo entre as partes, o con-
trato de prestação de serviços por prazo determinado nº 036/2014, de 06 de fevereiro de 2014, firmado entre o 
Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com 
sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo 
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Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de outro lado Eliane Pompei Pereira, portadora do RG 26.885.797-0; CPF 
nº 305.272.058-93, lotada no emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30) - Secretaria de Educação da 
Municipalidade. 
Data: 21.07.2014.

Termo de rescisão do contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 085/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Kelly Fernanda Medeiros Curtolo
Objeto - Fica a contar de 21 de julho de 2014, "rescindido", a pedido, e de comum acordo entre as partes, o 
contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 085/2014, de 14 de julho de 2014, firmado entre o 
Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com 
sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo 
Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de outro lado Kelly Fernanda Medeiros Curtolo, portadora do RG nº 
25.562.116-4; CPF nº 277.679.408-88, lotada no emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30) - Secre-
taria de Educação da Municipalidade. 
Data: 21.07.2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Apostilamento nº. 053/2014 ao Contrato nº. 53/2013
Data: 30/06/2014
Licitação: Pregão Presencial nº 18/2013
Objeto: contratação de empresa especializada para cobertura securitária de veículos automotivos pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada: Sul América Companhia Nacional de Seguros
Valor com Reajuste: R$11.159,38 (6,2798%)
Processo Administrativo nº. 2271/2014

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de câmara para conservação de vacinas.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis , nomeado pela Portaria N.º: 9306/2014, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 56/2014 – Registro de Preços, classificando como vencedora 
a empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda para o item 01 com valor total de R$52.240,00 
(cinqüenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias cor-
ridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londri-
nense Ltda.

Cordeirópolis, 08 de agosto de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de centrais de PABX, aparelhos telefônicos com fio e aparelhos 
telefônicos sem fio.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9306/2014, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 57/2014 – Registro de Preços, classifi-
cando como vencedora a empresa GFTECH Comércio de Equipamentos de Telefonia Ltda – EPP para os itens 
01, 02, 03 e 04 com valor total de R$37.056,22 (trinta e sete mil, cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos), 
com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Rece-
bimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa GFTECH Comércio de Equipamentos de 
Telefonia Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 08 de agosto de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Ato nº 10, de 07 de Agosto de 2014
Determina a adoção imediata do Regime de Adiantamento para despesas de viagens e as miúdas e de pronto 
pagamento.

JOSÉ GERALDO BOTION, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos ter-
mos do art. 30, XII, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a necessidade de medidas a serem tomadas em cumprimento de recomendações que atendam a 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Considerando a consulta realizada na 25º Sessão Ordinária e decisão tomada pelos Vereadores desta Casa 
Legislativa.

Art. 1º. Institui a aplicação imediata do Regime de Adiantamento  conforme Resolução vigente.

Art. 2º Os setores de Contabilidade, de Controle Interno e de Jurídico deverão proceder análise da adequação 
desta Resolução, concluindo se for o caso pela revogação ou formulação de um novo Projeto de Resolução para 
este assunto.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos no dia 07 de Agosto de 
2014.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de agosto de 2014.

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

ERRATA DE EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPO-
LIS DO DIA 06/08/20143, NA PÁGINA 8, ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO, EXTRATO 
DE ADITAMENTO E PRORROGACÇÃO  CONTRATO N. 12/2012, ONDE SE LÊ: SINO CONSUL-
TORIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP, LEIA-SE: SIAM SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA.  
FICA-SE REPUBLICADO O TEXTO NA ÍNTEGRA NA FORMA ABAIXO:

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 25/07/2014 - CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N. 12/2012. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas informa-
tizados (contabilidade publica – orçamentária e financeira, tesouraria, folha de pagamento, recursos humanos, 
patrimônio público, compras e licitações, almoxarifado, transparência pública) específicos para órgão público 
e devidamente licenciados, incluindo instalação, implantação, manutenção, visitas técnicas e treinamento de 
pessoal, já inclusas alterações legais, bem como a migração e conversão de todos os dados dos sistemas ora em 
uso para os sistemas a serem implantados, cuja composição, características técnicas e demais requisitos  devida-
mente exigidos no Anexo I do Edital. PRAZO: 12 (doze) Meses. Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 20.01.2000.3.3.90.39.11.00.00.00.01
10 - Locação de Softwares. Signatários: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e SIAM SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA LTDA.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 25/07/2014

Assistente de Qualidade
Requisitos:
- Curso auditor interno (NBR ISO9001:2008);
- Experiência mínima de 6 meses;
- Ensino médio completo

1 operador de maquina de escolha/ Robô Falcon e
1 classificador/escolha( masculino)
Tosador de animais feminino COM EXPERIÊNCIA , salário 930,00
Banhista feminino sem experiência , basta que goste de animais, salario 930,00
Profissional para:
- Configuração de antena de radio ubiquit;
- Configuração de roteador TP link, D Link;
- Diagnosticar e resolver problemas de conexão de internet;
- Configuração de computador;
Requisitos básicos, além dos conhecimentos acima precisamos que seja 
maior de idade, ter CNH minimo A/B.
Salário R$ 1.230,00 + R$ 242,00 de vale alimentação.

 

Mais informações através do telefone 3546-4762
O Quadro de Emprego do PAT é  de responsabiliade da Secretaria de Desenvolvimento Industria e Comércio
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SAAE
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus 
interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

ADENILSON ROBERTO DA SILVA
CLAUDIO PEREIRA LEANDRO
EDMAR MARIANO PEREIRA
ELIZEU FERREIRA DO COUTO
EVAIR FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA
JAILSON SILVA DA COSTA
JOÃO LUCAS DE AGUIAR PAIXÃO

JOSÉ CARLOS CHIARADIA
LINIKER SANTOS SILVA
LIOMAR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA
LUCAS RAMOS DA SILVA
MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO
WASHINGTON RODRIGO BRAGA DUTRA


